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APROVADA 1 
 2 

ATA DO PLENO ORDINÁRIO DO DIA 24 DE SETEMBRO DE 2024 3 
 4 
No vigésimo quarto dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, é 5 
declarado aberto por existência de quórum, o Pleno Ordinário do Conselho Municipal de 6 
Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife - COMDICA, de 7 
forma presencial, presidido por Maria Madalena Peres Fuchs e que coloca para deliberação os 8 
seguintes itens da pauta: aprovação das atas; apresentação do Centro Popinho; aprovação 9 

da revisão do Primeiro Plano Decenal para a Primeira Infância; Aprovação do Plano 10 
Municipal de Atendimento Socioeducativo (Simase); demandas da Comissão de Seleção, 11 
Monitoramento e Avaliação (cronograma de procedimentos da OSC IMIP – Projeto 12 
Alimentando Direitos: o olhar sobre a insegurança alimentar das crianças e famílias 13 
atendidas na Unidade Neonatal do Imip; apresentação dos pareceres e notas dos projetos 14 
de captação de recursos para a deliberação de CCR – Certificado de Captação de 15 
Recursos da Fundação Fé e Alegria, Instituto Etiene Medeiros e Associação de Apoio aos 16 
Doentes do Fígado); deliberação sobre a Resolução de renovação dos CCRS da Resolução 17 
N° 059/2023 – Associação Esportiva Mendes e Bartholo e Associação Pernambucana de 18 
Doentes do Fígado); demandas da Comissão Jurídica (aprovação da Resolução para 19 
avaliadores e aprovação da Resolução do Observaerê); demandas da Comissão 20 
Sociopedagógica; demandas da Comissão de Comunicação e informes gerais. Participam 21 
do pleno na condição de conselheiras(os): Maria Madalena Peres Fuchs e Betânia Soares de 22 
Paula Barros (Educandário Nossa Senhora do Rosário); Maria das Dores de Oliveira 23 
Montenegro (Gabinete do Prefeito); Carlos Bruno Guimarães Rosas (Visão Mundial); 24 
Wellington Bezerra Pastor e Silma Paula Dias de Azevedo Queiroz (Secretaria de 25 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas); Andréa 26 
Ricardo de Castro e Janaína Gomes de Sousa (Secretaria de Educação); Germana Bezerra 27 
Suassuna Borba (Secretaria de Saúde); Catarina de Santana Silva (Fundação Fé e Alegria); 28 
Olga Lucena Izidoro (JA Pernambuco); Alani Lilian dos Santos Lira (Rede Cidadã); Maria do 29 
Socorro da Conceição Moura Pessoa (Secretaria de Finanças); Maria de Lourdes de Sousa e 30 
Maristela Anselmo Vilela (Casa Menina Mulher); Carlos Henrique Barbosa da Silva (Centro de 31 
Desenvolvimento e Cidadania); Camila Borges, gerente da Proteção Social Especial de Média 32 
Complexidade da Prefeitura do Recife (Centro de Referência Especializado para População em 33 
Situação de Rua - Centro Popinho); representantes das Organizações da Sociedade Civil; 34 
representantes dos conselhos tutelares do Recife; representantes da Secretaria Executiva da 35 
Primeira Infância (Sepin) e os (as) técnicos(as) do COMDICA, Roberta Sartori e Aurely 36 
Macedo (Captação de Recursos); Andréa Coimbra (Jurídico); Letícia Santana, Rafaela 37 
Lima e Adriana Lima (Sociopedagógico); Angélica Oliveira de Araújo e Jeyssa Alves da 38 
Silva (Comunicação) e, por fim, a secretária executiva Simone Melo. A presidente 39 
Madalena inicia o pleno agradecendo a presença de todos(as) e informa a ordem do dia. A 40 
mesma pergunta se o colegiado mantém a ordem do dia e o pleno acena positivamente. Dito 41 
isto, a mesma coloca para análise as atas dos plenos dos dias 25/6 e 30/7/2024. Após ajustes 42 

nas duas atas, a presidente submete as referidas atas para aprovação. Em regime de 43 
votação, as atas dos plenos dos dias 25/6 e 30/7/2024 são aprovadas. Dando continuidade ao 44 
pleno, a presidente solicita a apresentação do Centro Popinho. Camila Borges, gerente da 45 
Proteção Social Especial de Média Complexidade da Prefeitura do Recife, informa que o centro 46 
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é uma política de execução indireta dentro da Média Complexidade. A gestora inicia a fala 47 
fazendo um resgate histórico do projeto de implementação do Centro Popinho. Camila coloca 48 
que, antes da implementação do Popinho, a equipe teve a oportunidade de visitar o Centro Pop 49 
Miguilim, espaço de referência no atendimento e acompanhamento de crianças e adolescentes 50 
que utilizam as ruas como espaço de moradia e sobrevivência e que fica na cidade de Belo 51 
Horizonte. Ela lembra que, em 2020, o COMDICA montou um GT (Grupo de Trabalho) para 52 
discutir a implementação do Centro e, assim, realizou uma escuta com crianças e adolescentes 53 
em situação de rua. A escuta foi decisiva para implementação do Popinho e quem sistematizou 54 
os dados foi Aurely Macedo, afirma a gestora. Ela afirma que o documento é base, até hoje, 55 
para consultas da equipe. A mesma diz que a Gerência da Média Complexidade é a gestora do 56 
contrato e a Divisão dos Centros Pops compartilha a responsabilidade como fiscal do contrato. 57 
A gestora acrescenta que recentemente a metodologia dos centros pops foi reformulada por 58 
conta dos processos de violências que estavam acontecendo dentro dos espaços. Ela afirma que 59 
somando os anos de 2023 e agosto/2024 foram cadastrados cerca de 158 crianças e 60 
adolescentes. Quem ocupa o Centro Popinho hoje são crianças e adolescentes que dormem na 61 
rua e também uma população infantojuvenil formada por moradores das comunidades do 62 
Coque, Coelho e adjacências, diz a gestora. A mesma completa que o Popinho é ocupado, em 63 
sua grande maioria, por meninos e que a demanda é espontânea. A média de idade do público 64 
atendido é de 7 a 12 anos (8,9%); de 13 a 17 anos (73,4%); mais de 18 anos (14,1%); e que não 65 
informaram a idade (0,6%), afirma Camila. Quanto a divisão por RPA, a grande maioria das 66 
pessoas atendidas pertencem a RPA 1 (80,1%), seguida pelas RPA 2 (9,0%), RPA 5 (3,8%), 67 
RPA 3 (3,8%), a RPA 4 não aparece, afirma a mesma. Ela diz que o funcionamento do centro 68 
acontece todos os dias, das 8h às 18h, e que a equipe recepciona quarenta crianças e 69 
adolescentes por dia. A gestora coloca que o atendimento é encerrado no equipamento a partir 70 
do alcance da superação da violação e que há a construção do Plano Individual de Atendimento 71 
(PIA). Ela informa que no Popinho a equipe distribui diariamente um kit higiene pessoal e 72 
toalha de banho para os usuários; e que duas máquinas de lavar, operada pela auxiliar de 73 
serviços gerais, está disponível para higienização de roupas. O centro também dispõe de oferta 74 
de kit cama e cinco refeições diárias, diz a gestora. A mesma coloca que o atendimento 75 
individual é realizado por equipe de referência formada por educadores sociais, um pedagogo, 76 
um assistente social e um psicólogo. Ela acrescenta que o centro também dispõe de uma 77 
profissional de Direito. Por fim, a gestora coloca os resultados a serem alcançados: redução das 78 
violações de direitos, seus agravamentos ou reincidência; redução do número de crianças e 79 
adolescentes em situação de rua; construção da autonomia da pessoa atendida; rompimento do 80 
ciclo de violência; oitenta por cento dos usuários com nível de satisfação com o serviço 81 
considerado bom ou ótimo e, concluindo, contribuição para o retorno à família, sempre que 82 
houver a possibilidade de reestabelecimento e a preservação de vínculos com a família de 83 
origem ou extensa. O Centro Popinho fica na Rua Bernardo Guimarães, n° 428, Santo Amaro – 84 
Recife/PE. Após a explanação da gestora, a conselheira Andréa Castro coloca que a equipe 85 
sociopedagógica do COMDICA fez uma visita ao centro e tem duas recomendações a fazer. A 86 
conselheira afirma que a primeira diz respeito a necessidade do Centro Popinho ter registro no 87 
COMDICA e que, portanto, o registro deverá ser solicitado ao colegiado o quanto antes. A 88 
segunda recomendação, afirma Andréa, diz respeito a importância de encaminhamento do 89 
Plano de Trabalho do centro para que as atividades junto aos adolescentes possam ser 90 
analisadas pelas equipes técnicas. Alessandra (Santa Casa de Misericórdia) chama atenção para 91 
a necessidade de garantia do Serviço Social no espaço. Camila informa que o Centro Popinho 92 
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tem Tipificação de serviço socioassistencial a nível municipal e que pode encaminhar o 93 
documento para o COMDICA. Quanto ao registro no COMDICA, a gestora comunica que tem 94 
ciência da ausência e que, para encaminhar a solicitação, estava faltando finalizar o registro do 95 
Plano Político Pedagógico (PPP). O PPP já foi concluído, coloca Camila. Dito isto, a 96 
presidente Madalena agradece a contribuição da gestora Camila e reitera as recomendações do 97 
COMDICA. A presidente registra a presença dos representantes dos conselhos tutelares do 98 
Recife e reafirma a importância do Sistema de Garantia de Direitos. A presidente solicita que o 99 
pleno prossiga com a aprovação do Plano Municipal para a Primeira Infância. Ela afirma que o 100 
processo foi longo e se deu com a realização de reuniões nas secretarias que representam todos 101 
os eixos do PMPI, coordenadas pela SEPIN, onde foram feitos ajustes no Quadro Operativo; 102 
reuniões ampliadas no COMDICA; seminário na UFRPE e reuniões do Comitê Ampliado. A 103 
presidente registra que a secretária executiva da Primeira Infância, Luciana Lima, esteve em 104 
todos os momentos de construção do plano e articulou as secretarias. Mariana Mickaela 105 
(gerente geral da Sepin) coloca que o desafio é intersetorializar a Primeira Infância na Saúde, 106 
Educação, Assistência Social, no Urbanismo, na Segurança e muitos outros lugares. Foi uma 107 
oportunidade de olhar esse momento como uma oportunidade, não só de rever o PMPI, mas de 108 
contribuir para que o plano seja executável e que faça sentido para as crianças, afirma Mariana. 109 
A presidente lembra que o plano foi encaminhado anteriormente para todo o colegiado fazer a 110 
análise, que o PMPI corresponde ao período de 2020 a 2030 e que está em execução. Após 111 

apresentação de breve síntese dos ajustes realizados no Plano Municipal para a Primeira 112 
Infância 2020-2030, em regime de votação, a presidente coloca para deliberação do 113 
colegiado a revisão do plano. Após a votação, o PMPI é aprovado por unanimidade com 114 
ressalvas em virtude dos acréscimos de informações que a conselheira Germana deverá 115 
fazer no item referente ao Mãe Coruja e da inclusão dos desenhos e carta das crianças 116 
que participaram do processo de escuta. A presidente explica que os planos municipais 117 
serão impressos na SDSDHJPSD para “pegar carona na licitação” e que o COMDICA deverá 118 
fazer o pagamento da gráfica. O pleno prossegue com a aprovação do Plano Municipal 119 
Socioeducativo (Simase) que está em vigência (2018-2028). Madalenta explica que, ao todo, 120 
foram treze encontros e 272 pessoas participando da formatação do plano em virtude da 121 
complexidade da área socioeducativa. Ela acrescenta que no seminário participaram 81 pessoas 122 
com representações de adolescentes, MP, CREAS, Defensoria Pública, entre outros. A 123 
presidente lembra que a participação dos adolescentes não foi satisfatória no seminário uma 124 
vez que os jovens não foram orientados sobre o que seria tratado no evento e a metodologia 125 
não favoreceu a participação nos debates. Sobre a questão da participação dos adolescentes no 126 
seminário, Henrique (PROCRIU) coloca que houve ausência de metodologia e de escuta 127 
qualificada dos indivíduos que estavam conduzindo o processo. Ele afirma que a sociedade 128 
civil foi tolhida em alguns momentos, afirma o representante do Procriu. A presidente diz que é 129 
preciso que o COMDICA altere a Resolução que criou o Comitê Interinstitucional do Simase 130 
para incluir uma representação da sociedade civil. Após apresentação de breve síntese dos 131 

ajustes realizados no Plano Municipal de Medidas Socioeducativas do Recife (2018-2028), 132 
em regime de votação, a presidente coloca para deliberação do colegiado a revisão do 133 
plano. Após a votação, o Plano Municipal de Medidas Socioeducativas do Recife (Simase) 134 
é aprovado. A presidente lembra que os planos municipais serão revisados a cada dois anos e 135 
acompanhados pelo ObservaERÊ. Na oportunidade, a mesma faz menção ao engajamento dos 136 
conselheiros do COMDICA em todo o processo. O pleno segue com as demandas da Comissão 137 
de Seleção, Monitoramento e Avaliação. A técnica Roberta informa o cronograma de 138 
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procedimentos da OSC IMIP, Projeto Alimentando Direitos: o olhar sobre a insegurança 139 
alimentar das crianças e famílias atendidas na Unidade Neonatal do IMIP. A técnica informa 140 
que o IMIP teve nota final 9,5. A mesma coloca que a OSC captou até o dia 23/9/2024 o valor 141 
de R$ 1.558.654,40 (Hum milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e 142 
quatro reais e quarenta centavos) e que segundo o item 5.4.1 da Resolução N° 016/2021, a 143 
instituição poderá iniciar a execução do projeto chancelado após a captação mínima de 20% do 144 
valor global que corresponde a R$ 3.608.258,12 (Três milhões, seiscentos e oito mil, duzentos 145 
e cinquenta e oito reais e doze centavos). A técnica explica que considerando período de 146 
vigência de catorze meses de execução a contar de 7/11/2024 a 7/2/2026, a OSC receberá o 147 
valor global de R$ 1.168.990,80 (Hum milhão, cento e sessenta oito mil, novecentos e noventa 148 
reais e oitenta centavos) em parcelas respectivas de 60%. 20% e 20% após a firmatura de 149 
assinatura do Termo de Colaboração, já deduzido os 25% do Fundo Municipal da Criança e do 150 
Adolescente que corresponde a R$ 389.663,60 (Trezentos e oitenta e nove mil, seiscentos e 151 
sessenta e três reais e sessenta centavos). Em regime de votação, a presidente submete o 152 

cronograma de procedimentos da OSC IMIP, Projeto Alimentando Direitos: o olhar 153 
sobre a insegurança alimentar das crianças e famílias atendidas na Unidade Neonatal do 154 
IMIP, para aprovação do pleno. Aprovado por unanimidade pelo colegiado. A técnica 155 
Roberta informa que o segundo ponto de pauta da Comissão de Seleção, Monitoramento e 156 
Avaliação que é a apresentação dos pareceres e notas dos projetos de captação de recursos para 157 
deliberação do CCR não será apresentado no momento e que segue para o próximo pleno.  Dito 158 
isto, a técnica apresenta a Resolução de Renovação dos CCRS da Resolução N° 059/2023. A 159 
nova vigência das chancelas data de 30/9/2024 a 31/12/2025, considerando a condicionalidade 160 
da validade da concessão da chancela a exigência de registro e atestado de funcionamento da 161 
OSC. A renovação dos CCRS visam os projetos das OSC Associação Pernambucana dos 162 
Doentes do Fígado (APAF), Projeto Acolher, nota final 8,75; Associação Esportiva Mendes e 163 
Bartholo, Projeto Acolher, nota final 7,10. Em regime de votação, a presidente submete a 164 

resolução de renovação as deliberações do pleno. Aprovada por unanimidade a Resolução 165 
de Renovação dos CCRS da Resolução N° 059/2023 das OSCS Associação Pernambucana 166 
dos Doentes do Fígado (APAF), Projeto Acolher; e Associação Esportiva Mendes e 167 
Bartholo, Projeto Acolher. Henrique (PROCRIU) coloca que a sociedade civil gostaria de 168 
externar a preocupação quanto a vacância do FOSCAR. Ele propõe que o FOSCAR deixe de 169 
ser projeto para ser programa. A conselheira Andréa afirma que a Comissão Sociopedagógica 170 
já fez algumas sugestões para o FOSCAR, porém ainda está amadurecendo o edital. As 171 
considerações da comissão foram feitas e agora aguarda uma reunião com a Comissão de 172 
Políticas Públicas para alinhamento sobre o assunto, afirma a conselheira. Andréa argumenta 173 
que também é preciso deliberar com a Comissão Jurídica sobre a questão trazida agora de 174 
considerar o FOSCAR programa, ao invés de projeto. A conselheira lembra que o colegiado 175 
tem outras demandas urgentes e que a agenda de Políticas Públicas está focada hoje no Plano 176 
Municipal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes. O pleno segue com a 177 
apresentação da inscrição do Curso Setor Bancário Adolescente – Auxiliar Administrativo 178 
(CBO: 4122-05) da Organização de Auxílio Fraterno (OAF). A técnica Olga afirma que o 179 
curso tem duração de 23 meses e é indicado para adolescentes de 14 a 18 anos; com carga 180 
horária é de 1.840 horas (552 hora de aulas teóricas e 1.288 horas práticas). A recomendação 181 
técnica diz que: “De acordo com a análise documental da proposta institucional enviada, foi 182 
constado que a OSC está consonante com a Resolução N° 001/2016 (Inscrição Programa, 183 
Projeto ou Serviço). Diante disso, a técnica sugere parecer Favorável à Inscrição de Curso de 184 
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Aprendizagem Setor Bancário Adolescente – Auxiliar Administrativo, da OSC – Organização 185 
de Auxílio Fraterno – OAF, no COMDICA”. O parecer da Comissão Sociopedagógica, de 186 
17/9/2024, acompanha o parecer técnico. Em regime de votação, a presidente submete o 187 

parecer da Comissão Sociopedagógica a aprovação do pleno. Aprovada por unanimidade 188 
a inscrição do Curso Setor Bancário Adolescente – Auxiliar Administrativo (CBO: 4122-189 
05) da Organização de Auxílio Fraterno (OAF).  O pleno segue com as demandas da 190 
Comissão Jurídica. O conselheiro Wellington esclarece que a pauta referente a minuta do edital 191 
de chamamento público para seleção e composição da banca de avaliadores/pareceristas foi 192 
apresentada no último pleno e ficou decidido que retornaria para a comissão discutir sobre a 193 
pontuação dos avaliadores, no que tange a experiência e o grau de instrução. Dito isto, a 194 
assessora Andréa Coimbra faz a apresentação do documento e dos pontos principais discutidos 195 
na comissão. No item 6 – Avaliação/Análise dos Projetos Sociais, os membros do colegiado 196 
realizaram diversas reflexões sobre o “Processo de Sorteio”. A conselheira Catarina coloca que 197 
no momento que todos estão classificados, todos estão aptos a corrigir os projetos. Ela informa 198 
que são duas dinâmicas distintas: a dinâmica dos projetos do FMCA e a dinâmica dos projetos 199 
de Captação de Recursos. A conselheira Socorro afirma que o sorteio invalida o item 200 
classificatório da seleção. A conselheira Andréa diz não concordar com o sorteio. O 201 
conselheiro Wellington fala que após a seleção, todos são pareceristas e estão no mesmo nível 202 
de relacionamento. A conselheira Socorro esclarece que no caso do concurso público, o 203 
primeiro lugar será chamado primeiro e será remunerado para a atividade. Já com os 204 
parecerista não acontece o mesmo, reflete Socorro. Após debates, o item 6 – Avaliação/Análise 205 
dos Projetos Sociais, segue para aprovação com os seguinte texto: “6.7 - Referente a 206 
distribuição dos projetos aos avaliadores/pareceristas o COMDICA Recife garantirá a 207 
participação de todos, mediante sorteio realizado em formato online, com convocatória a ser 208 
realizada pelo COMDICA Recife através de comunicação formal aos e-mails dos 209 
avaliadores/pareceristas previamente cadastrados na Plataforma Virtual do COMDICA Recife 210 
https://www.e-edital.tec.br/ de acordo com o item 7.3 deste edital”; o texto segue “6.8 - O 211 
processo do sorteio será acompanhado pelas equipes técnicas pedagógicas dos setores 212 
Sociopedagógico e da Captação de Recursos”; e, ainda, “6.9 - Toda banca de avaliadores será 213 
convocada e a quantidade de avaliadores sorteados será de acordo com o número necessário 214 
de profissionais, vislumbrando a distribuição igualitária de projetos específicos a cada 215 
Chamamento Público lançado pelo COMDICA Recife”; e, por fim, “6.10 - O 216 
avaliador/parecerista convocado conforme o item 7.7 que não comparecer ao processo de 217 
sorteio na data e horário determinados na convocatória, ficam impossibilitados da 218 
participação da avaliação de projetos daquele Edital”.  Com relação a parte referente aos 219 
instrumentais, a presidente explica que é necessário fazer um ajuste em “recomendações” para 220 
melhorar a análise dos pareceristas. Após debates e ajustes, a Comissão Jurídica encaminha o 221 
documento final para deliberações do colegiado. Em regime de votação, a presidente remete 222 

para aprovação do pleno o Edital de Chamamento Público para Seleção e Composição da 223 
Banca de Avaliadores Pareceristas. O edital segue aprovado. A conselheira Andréa Castro 224 
se abstém da votação. O documento segue para publicação no Diário Oficial. O pleno avança 225 
com a análise da minuta da resolução de implantação do Observatório Interdisciplinar das 226 
Políticas Públicas para Crianças e Adolescentes do Recife – ObservaERÊ, pela Universidade 227 
Federal Rural de Pernambuco que foi encaminhada aos membros do colegiado anteriormente 228 
para análise. Em regime de votação, a presidente remete o documento para aprovação do 229 

colegiado. Aprovada por unanimidade a resolução de implantação do Observatório 230 
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Interdisciplinar das Políticas Públicas para Crianças e Adolescentes do Recife – 231 
ObservaERÊ.  O pleno segue com as demandas da Comissão de Comunicação. A conselheira 232 
Betânia informa que a comissão discutiu a proposta de realizar uma campanha de doação de 233 
Pessoas Jurídicas para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente do Recife (FMCA) 234 
após as eleições de outubro. A primeira fase da campanha consiste na realização de um evento 235 
de lançamento para empresários e empresas locais com o objetivo de mostrar a importância e 236 
vantagens de fazer doações para o FMCA, diz Betânia. A proposta é de que o lançamento 237 
aconteça numa promoção conjunta com o Conselho Regional de Contabilidade para ação 238 
estratégica de mobilização de empresários, afirma Betânia. A conselheira esclarece ainda que o 239 
COMDICA deverá convidar para o lançamento da campanha a Receita Federal e Organizações 240 
da Sociedade Civil com experiência em captação de recursos. Durante o evento, acontecerá a 241 
entrega de material de divulgação, exibição de vídeos testemunhais de crianças e adolescentes 242 
e menção honrosa para empresas que tem histórico em doações para o FMCA, coloca a mesma. 243 
Betânia acrescenta que, após o lançamento, é preciso manter uma estratégia de divulgação da 244 
campanha com ações de divulgação do FMCA através de serviços de mochilas banners em 245 
locais de grandes fluxos de empresários como feiras, edifícios empresariais, aeroportos e 246 
shoppings centers. A conselheira Socorro sugere procurar a FIEPE – Federação das Indústrias 247 
do Estado de Pernambuco e o CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas, que realizam vários 248 
encontros ao longo do ano com empresários. O conselheiro Bruno coloca da importância de 249 
utilizar a expressão “Investimento Social” ao invés da palavra “Doação”. A assessora Angélica 250 
esclarece que a campanha poderá ser realizada em três momentos: num primeiro momento a 251 
etapa de lançamento, uma segunda etapa de contratação de agência de publicidade e, por fim, a 252 
criação de uma plataforma on-line para facilitar as doações de Pessoas Físicas e Jurídicas. 253 
Angélica chama atenção que uma campanha como a que está sendo proposta demanda tempo 254 
para ser construída e que é preciso aprovar o indicativo da comissão o quanto antes. Assim 255 
sendo, a Comissão de Comunicação encaminha a proposta para deliberações do colegiado. Em 256 

regime de votação, a proposta de criação da Campanha de Doação/Investimento Social 257 
para o Fundo da Criança e do Adolescente do Recife para Pessoas Jurídicas é aprovada 258 
por unanimidade. A assessora Angélica lembra que a comissão discutiu ainda a importância 259 
da realização de registros audiovisuais dos projetos cofinanciados pelo FMCA que estão em 260 
execução. Ela coloca que ao todo são trinta e três projetos, em execução, dos editais do FMCA 261 
2024 e de captação de recursos. A conselheira Lourdinha afirma da importância de reunir a 262 
Comissão de Orçamento e colocar como ponto de pauta a apreciação da Tomada de Contas do 263 
Ministério Público. Ela enfatiza que a Comissão de Orçamento precisa ter uma sistemática de 264 
reuniões. O conselheiro Bruno informa que os Grupos de Trabalho (GT) estão se reunindo para 265 
discutir o Plano Municipal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (PMDH). Ele 266 
lembra que a construção da Política Pública é papel do conselho e não da Comissão de 267 
Políticas Públicas e que, portanto, é importante que os membros do colegiado se engajem nos 268 
GTS. O conselheiro acrescenta ainda que já houve um alinhamento com a Escola de Conselhos 269 
com relação a escuta das crianças e adolescentes no PMDH para que as crianças apátridas e 270 
migrantes possam ser ouvidas também. Ele diz que a Comissão de Políticas Públicas ainda não 271 
entrou no processo de produção dos instrumentos de orçamento do Plano Plurianual (PPA), 272 
mas quando esse momento chegar, os que estão no assento do COMDICA poderão fazer o 273 
fortalecimento. Dito isto, Bruno comunica que está se afastando das funções de conselheiro e 274 
membro da coordenação; e que a Visão Mundial deverá indicar um outro representante para 275 
assumir as funções. A presidente agradece as contribuições de Bruno Rosas e coloca da 276 
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importância do seu trabalho para a promoção dos direitos de crianças e adolescentes. Não 277 
tendo mais que por si só mereça registro, a presidente agradece a participação de todos(as) e 278 
encerra a reunião às 13h.  279 
 280 
Recife, 24 de setembro de 2024 281 
 282 
__________________________ 283 

Maria Madalena Peres Fuchs  284 
(Presidente) 285 
 286 
___________________________ 287 

Wellington Bezerra Pastor  288 
(Vice-presidente) 289 
 290 
_____________________________ 291 

Carlos Bruno Guimarães Rosas  292 
(Secretário) 293 
 294 
___________________________ 295 

Catarina de Santana Silva 296 
(Conselheira / Fundação Fé e Alegria) 297 
 298 
___________________________ 299 

Maria de Lourdes de Sousa 300 
(Conselheira / Casa Menina Mulher) 301 
 302 
_____________________________ 303 

Maria das Dores de Oliveira Montenegro  304 
(Conselheira / Gabinete do Prefeito  305 
 306 
_____________________________ 307 

Silma Paula Dias de Azevedo Queiroz  308 
(Conselheira / Secretaria de Desenvolvimento Social,  309 
Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas)  310 
 311 
______________________________ 312 

Andréa Ricardo de Castro   313 
(Conselheira / Secretaria de Educação) 314 
 315 
_____________________________ 316 

Janaína Gomes de Sousa  317 
(Conselheira / Secretaria de Educação) 318 
  319 
__________________________________ 320 

Germana Bezerra Suassuna Borba  321 
(Conselheira / Secretaria de Saúde) 322 
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 323 
________________________________ 324 

Olga Lucena Izidoro  325 
(Conselheira / JA Pernambuco) 326 
 327 
_________________________________ 328 

Alani Lilian dos Santos Lira  329 
(Conselheira / Rede Cidadã) 330 
 331 
_________________________________ 332 

Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa  333 
(Conselheira / Secretaria de Finanças) 334 
 335 
________________________________ 336 

Maristela Anselmo Vilela  337 
(Conselheira / Casa Menina Mulher) 338 
 339 
____________________________________ 340 

Carlos Henrique Barbosa da Silva  341 
(Conselheiro / Centro de Desenvolvimento e Cidadania) 342 
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